
ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA

PORTARIA Nº 614/GC1, DE 26 DE MAIO DE 2020

Estabelece  a  assemelhação  entre  os 
Servidores Civis e os Militares no âmbito do 
Comando da Aeronáutica.

O  COMANDANTE  DA AERONÁUTICA,  tendo  em  vista  o  que  consta  do 
Processo nº 67540.003967/2020-69, resolve:

Art. 1º Alterar o anexo da Portaria nº 1/GC1, de 2 de janeiro de 2008, publicada no 
Diário Oficial da União nº 2, de 3 de janeiro de 2008, Seção 1, que estabelece a assemelhação entre 
os servidores civis e os militares no Comando da Aeronáutica, para os fins especificados, o qual 
passará a vigorar de acordo com o novo Quadro de assemelhação, anexo à presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 698/GC1, de 2 de maio de 2019, publicada no Diário 
Oficial da União nº 84, de 3 de maio de 2019, Seção 1.

Ten Brig Ar ANTÔNIO CARLOS MORETTI BERMUDEZ
Comandante da Aeronáutica



ANEXO

QUADRO DE ASSEMELHAÇÃO

CARGOS OU FUNÇÕES DE SERVIDORES CIVIS  POSTO/ GRAD.

- Consultor Jurídico-Adjunto do COMAER

- Reitor do ITA

- Vice-Reitor do ITA

Oficial-General

- Direção e Assessoramento Superior (DAS-100)

- Nível Superior - Classes C e Especial

- Magistério Federal: Professor da Carreira de Magistério Superior (Titular 
e Associado) 

- Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico (EBTT) (Classe D IV e Titular)

- Ciência e Tecnologia - Titular e Sênior

- Advogado da União

. Oficial Superior

- Nível Superior - Classes A e B

- Magistério Federal: Professor da Carreira de Magistério Superior 
(Adjunto, Assistente e Auxiliar) 

- Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico (EBTT) (Classe D I, D II e D III)

- Ciência e Tecnologia -Pleno 3, 2 e 1, Adjunto, Assistente e Júnior

Demais Oficiais

- Nível Intermediário - Classes C e Especial

- Ciência e Tecnologia - Técnico 3 e Assistente 3
Suboficial

- Nível Intermediário - Classes A e B 

- Ciência e Tecnologia - Técnico 1 e 2 e Assistente 1 e 2
Sargento

- Cargos de Nível Auxiliar Cabo

.  OBSERVAÇÃO:  Nos  casos  de  designações  de  Servidores  Civis  para  exercerem  Cargos  ou 
Funções  privativas  de  categorias  de  Nível  ou  Classe  superiores,  ou  mesmo  de  Postos  ou 
Graduações  acima da  respectiva  assemelhação,  publicadas  em meios  de  comunicação oficial, 
implicará aos Servidores Civis em questão as prerrogativas inerentes a esta situação.


